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ESP-FUND. PE. ANCHI - CTO.PTA.RADIO TV.EDUC.

Termo de Referência 160/2026

Informações Básicas

Número do artefato UASG Editado por Atualizado em
160/2026 121101-ESP-FUND. PE. ANCHI - CTO.PTA.RADIO TV.EDUC. ALEXANDRE BENATTI CALVO 06/05/2026 12:47 (v 0.9)

Status
DISPONIBILIZADO

Outras informações

Categoria Número da Contratação Processo Administrativo
II - compra, inclusive por encomenda/Bens de consumo 070260

1. Definição do objeto

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1.   bela abaixo, conforme condições eAquisição de 50  espumas com a finalidade de atender a demanda de gravações da FPA   nos termos da ta
exigências estabelecidas neste instrumento. 

ITEM

 

ESPECIFICAÇÃO UNIDADE DE 
MEDIDA

QUANTIDADE

1 CANOPLA P/MICROFONE,TRIANGULAR, 

POLIURETANO,90X70MM(AXL),FUR 40MM,VERDE

Unidade 50

1.1. O prazo de vigência da contratação se inicia a partir da confecção e entrega das espumas, sendo de 1 mês a partir da confirmação da contratação da
confecação do produto, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

Dessa forma, é  condição indispensável que a contratada possua experiência comprovada na confecação do material solicitado para empresas de 
, garantindo capacidade técnica para atender integralmente oproduções audiovisuais de grande porte, exclusivamente para emissoras de televisão

objeto desta licitação.

2. Fundamentação da contratação

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, 
apêndice deste Termo de Referência.

2.2. O objeto da contratação está previsto no plano orçamentário aprovado no ano de 2026, conforme consta das informações básicas deste termo de 
referência.

 

UASG 121101
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3. Descrição da solução

 3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO 

3.1. É necessária a aquisição de 50 espumas com a finalidade de atender a demanda de gravações da FPA. 

4. Requisitos da contratação

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos os seguintes
requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis.

4.2. Não é admitida a subcontratação.

 

5. Modelo de execução do objeto

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de Execução 

5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

Assim que a disputa houver um vencedor o mesmo terá o prazo de 20 dias corridos (a partir da validação da amostra a ser encaminhada) para confecção
e entrega das 50 espumas. 

5.1.2. Aquisição de 50 espumas com a finalidade de atender a demanda de gravações da FPA. 

Produto:

 A logo deve ter a largura de 5,7cm.  A cor padrão da TV Cultura é Pantone 361C (não será aceita cores similares).50 espumas triangular poliuretano verde em alto relevo (logo na cor branca, conforme anexo).  ATENÇÃO:  Obs.: A espuma precisa ser cortada com a logo da cultura em alto relevo, logo da TV Cultura deve ser na cor branca, conforme imagem abaixo (vide também anexo): 

 Local a ser entregue o produto:

5.2. A entrega do produto deve ser realizada no seguinte endereço:

R. Cenno Sbrighi, 378 - Água Branca - São Paulo/SP - SP, 05036-010

Materiais a serem disponibilizados
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5.3 Deve ser encaminhado 01 amostra para validação, vide anexo. (A amostra deve ser encaminhada em até 7 dias corridos a partir da confirmação da 
proposta) 

Informações relevantes para o dimensionamento da proposta

5.4. A demanda do órgão tem como base as seguintes características:

A espuma triangular de poliuretano verde é um tipo específico de material isolante utilizado em diversas aplicações, desde isolamento acústico até 
condicionamento térmico na construção e fabricação de equipamentos. Esse tipo de espuma geralmente possui propriedades de absorção sonora, o que a 
torna útil em espaços à prova de som. Além disso, seu formato triangular pode facilitar a instalação em determinadas superfícies, permitindo melhor 
ajuste e cobertura. Esse tipo de espuma é comumente fabricado na cor verde, facilitando a identificação e distinção de outros materiais isolantes.

Esse tipo de espuma é comumente fabricado na cor verde, facilitando a identificação e distinção de outros materiais 
isolantes.

Obs.: Fica expressamente vedada a participação de empresas que não comprovem experiência prévia na confecação deste produto para empresa de 
audiovisual de grande porte, exclusivamente para emissoras de televisão, necessária para atender integralmente o objeto desta licitação.

Demais Características Relevantes

Responsabilidades da Contratada
A empresa contratada deverá:

Comprovar experiência prévia na confecção de espumas para empresas de produções audiovisuais de grande porte, exclusivamente para 
, mediante apresentação de atestados de capacidade técnica ou documentos equivalentes;emissoras de televisão

Realizar a substituição imediata de qualquer produto que apresente falhas ou defeitos, sem ônus adicional para a Contratante;

6. Modelo de gestão do contrato

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. Para este modelo de contratação não será necessário realizar contrato, pois se refere à aquisição de bens de consumo.

 

7. Critérios de medição e pagamento

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

7.1. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.1.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os
percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.2. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a  retenção tributária
quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por
meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

Do recebimento

7.3. Será considerada data do pagamento no 8º dia do mês subsequente à realização da entrega do produto e da emissão da nota referente ao período de
1º ao 15º dia do mês ou  no 23º dia do mês subsequente à realização da entrega do produto e emissão da nota referente ao período de 16º ao 30º dia do
mês. 

7.3.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial, quando  houver, no cumprimento de
obrigações assumidas pela contratação, com menção ao seu desempenho na execução da contratação da prestação de serviço, baseado em indicadores
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme
regulamento (art. 21, VIII, Decreto nº 11.246, de 2022).

7.3.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o
pagamento da despesa, solicitar à empresa contratada, por escrito, as respectivas correções; 
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7.3.4. Comunicar a empresa contratada para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela fiscalização.

7.3.5. Enviar a documentação pertinente ao setor financeiro para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado
pela fiscalização e gestão.

7.4. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº
14.133, de 2021, comunicando-se à empresa contratada para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para
efeito de liquidação e pagamento.

Liquidação

7.5. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente  apresentado expressa os 
elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

7.5.1. o prazo de validade;

7.5.2. a data da emissão;

7.5.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

7.5.4. o período respectivo de execução do contrato;

7.5.5. o valor a pagar; e

7.5.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará  sobrestada até que o
contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante;

7.7. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line
ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art.
68 da Lei nº 14.133/2021.

7.8. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar
possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem
como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018).

7.9. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5
(cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério
do contratante.

7.10. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização
da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

7.11. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo  administrativo
correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

7.12. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado
não regularize sua situação junto ao SICAF.

Forma de pagamento

7.13. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo
contratado.

7.14. Será considerada data do pagamento no 8º dia do mês subsequente à realização da entrega do produto e da emissão da nota referente ao período de
1º ao 15º dia do mês ou  no 23º dia do mês subsequente à realização da entrega do produto e emissão da nota referente ao período de 16º ao 30º dia do
mês. 

7.15. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.16.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os
percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.17. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a  retenção tributária
quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por
meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.
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8. Critérios de seleção do fornecedor

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de contratação direta, com adoção do critério de
julgamento pelo MENOR PREÇO.

Prova de Conceito

8.2. Deve ser realizado seguindo os requisitos expressos no edital.  Todos os interessados em participar do certame devem cumprir a prova de
conceito. Caso o licitante não cumpra os requisitos, a sua proposta será afastada da competição.

Exigências de habilitação

8.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica

8.3. cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de Pessoa física: 
identificação em todo o território nacional;

8.4.  inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectivaEmpresário individual:
sede;

8.5. : Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cujaMicroempreendedor Individual - MEI
aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

8.6. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual de
 inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo daresponsabilidade limitada - EIRELI:

Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.9.  portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial daSociedade empresária estrangeira:
União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a
qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.

8.10.  inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documentoSociedade simples:
comprobatório de seus administradores;

8.11.  inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ouFilial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária:
agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis
onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;

8.12.  ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ouSociedade cooperativa:
inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.

8.13. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

8.14. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

8.15. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da
União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de
2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.16. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.17. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito
de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

8.18. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual e Municipal relativo ao domicílio ou sede do fornecedor,
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
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8.19. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em
cujo exercício contrata ou concorre;

8.20. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual e Municipal relacionados ao objeto contratual, deverá
comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra
equivalente, na forma da lei
8.21. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento
diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de
contribuintes estadual e municipal.

Qualificação Econômico-Financeira 

8.22. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput,
inciso II);

8.23. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos
exercícios sociais, comprovando:

8.23.1. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um);

8.23.2. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e
poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura; e

8.23.3. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída
há menos de 2 (dois) anos.

8.23.4. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal do Brasil
para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.

 

9. Estimativas do Valor da Contratação

Valor (R$): ,01

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1. O custo estimado total da contratação, será informado no aviso de contratação.  

 

 

10. Adequação orçamentária

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no plano de contratações anual de 2026.

10.1.1. A contratação foi aportada na 0070260.

11. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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ALEXANDRE BENATTI CALVO
Responsável pela contratação direta

 Assinou eletronicamente em 06/05/2026 às 12:47:45.
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